
LEI Nº 17.057/2004 

Ementa: Altera o anexo 12 da Lei 16.176/96 e dá outras providências.  

O povo da Cidade do Recife, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Altera-se o anexo 12 da Lei Municipal nº 16.176/96, acrescentando-lhe o imóvel com a seguinte 

denominação: 

Av. Cons. Rosa e Silva, s/n, Tamarineira 

Inscrição 1.1381.070.04.0377.0000.3 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Recife, 15 de dezembro de 2004 

JOÃO PAULO LIMA E SILVA 

Prefeito 

LEI Nº 17.058/2004 

Ementa: Altera o anexo 12 da Lei 16.176/96 e dá outras providências.  

O povo da Cidade do Recife, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Altera-se o anexo 12 da Lei Municipal nº 16.176/96, acrescentando-lhe o imóvel com a seguinte 

denominação: 

Rua Cônego Barata, s/n, Tamarineira 

Inscrição 1.1381.070.05.0578.0000.1  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 15 de dezembro de 2004 

JOÃO PAULO LIMA E SILVA 

Prefeito 

LEI Nº 17.059/2004 

Ementa: Altera o anexo 12 da Lei 16.176/96 e dá outras providências.  

O povo da Cidade do Recife, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Altera-se o anexo 12 da Lei Municipal nº 16.176/96, acrescentando-lhe o imóvel com a seguinte 

denominação:  

Av. Cons. Rosa e Silva, s/n, Tamarineira 



Inscrição 1.1381.070.04.0269.0000.6 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 15 de dezembro de 2004 

JOÃO PAULO LIMA E SILVA 

Prefeito 

LEI Nº 17.060/2004 

Ementa: Altera o anexo 12 da Lei 16.176/96 e dá outras providências.  

O povo da Cidade do Recife, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Altera-se o anexo 12 da Lei Municipal nº 16.176/96, acrescentando-lhe o imóvel com a seguinte 

descrição: 

Poligonal com frente para a Av. Norte, entre os imóveis nºs 3435 e 3533, na altura do canal do Arruda, 

definida pelas seguintes coordenadas:  

P1  9.111.822mN 290.793mE 

P2  9.111.813mN 290.805mE 

P3  9.111.613mN 290.723mE 

P4  9.111.682mN 290.625mE 

P5  9.111.774mN  290.509mE  

P6  9.111.819mN  290.558mE 

P7  9.111.825mN 290.577mE 

P8  9.111.740mN  290.732mE  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Recife, 15 de dezembro de 2004 

JOÃO PAULO LIMA E SILVA 

Prefeito 

 


